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	PARECER nº 4307/2009-DELP/CGCSP/DIREX.                                        DATA 17.09.2010

	REFERÊNCIA
	Consulta protocolo nº 08105.001591/2010-56

	ASSUNTO
	Consulta sobre a possibilidade de estande de tiro utilizar armas e munições próprias para treinamentos contratados por cursos de formação

	INTERESSADO
	CTT – Centro de Treinamento Tático LTDA


Trata-se de consulta sobre a possibilidade de estande de tiro, não pertencente a escola de formação de vigilantes, incluir em seus convênios para o treinamento de tiro de alunos de cursos de formação também a utilização de armas e munições de sua propriedade.

No caso, o interessado é um centro de treinamento que pretende não apenas fornecer o espaço para treinamento de tiro realizado pelas empresas de curso de formação de vigilantes, mas também fornecer as armas e munições utilizadas nestas ocasiões.
Analisando os documentos apresentados constatamos que se trata de instituição destinada à locação de seu espaço como centro de treinamento, compra e venda de armas, munições e acessórios, sendo certo que o pleito se enquadra em seu objetivo social. Há também licença para estande de tiro expedida pela Divisão de Produtos Controlados da Polícia Civil do Estado de São Paulo, bem como Certificado de Registro do Exército Brasileiro para aquisição, armazenamento, consumo de armas e munições, instrução de tiro e uso desportivo do espaço. Não há dúvidas de que se trata, portanto, de uma instituição operando dentro da legalidade. 

Conforme já mencionado anteriormente, não há empecilho oposto à instituição para que celebre convênios com escolas de formação de vigilantes para a utilização de seu espaço para a instrução de tiro de seus alunos, desde que ministrada pelo próprio curso de formação (art. 41, III, “h”, da Portaria 387/06-DG/DPF).
Outrossim, quanto às demandas de utilização, durante tais treinamentos, de armamento e munição do próprio estande, no caso o CTT, há que se aprofundar mais adequadamente na legislação de regência de segurança privada.

O CTT, por si, não é autorizado pela Polícia Federal como curso de formação de vigilantes e, assim sendo, não pode ser considerado, sob nenhum aspecto, como prestador de serviços de segurança privada previsto pela Lei nº 7.102/83.

Sob este prisma, o pleito do interessado se choca frontalmente com o art. 43 do Decreto nº 89.056/83, que regulamenta a matéria da seguinte forma:
Art 43-As armas e as munições utilizadas pelos Instrutores e alunos do curso de formação de vigilantes serão de propriedade e responsabilidade da instituição autorizada a ministrar o curso. 

Não são necessárias maiores digressões, portanto, para concluir pela impossibilidade do pedido, ainda que este pudesse, em tese, contribuir para a redução do transporte de armas e munições no município, haja vista que o curso de formação deslocaria apenas os alunos até o local do treinamento e ao final deste. O intérprete só pode chegar até aonde a norma permite, sendo-lhe vedado contrariá-la, mesmo que com o melhor dos objetivos.
Complementando as informações, ainda na esteira das normas legais, nada impediria, por exemplo, que a instituição autorizada a ministrar o curso de formação, possuindo alvará de compra de munições, as adquira do próprio estande no momento dos treinamentos realizados (desde que este seja autorizado a vendê-las), mas ainda assim seria necessário, sempre, o transporte das armas até o local, pois o Decreto nº 89.056/83 é claro em não permitir que seja utilizado qualquer produto controlado que não seja do próprio ente formador de vigilantes, autorizado pela Polícia Federal.  
Com tais considerações, submeto o presente à apreciação do Sr. Coordenador-Geral, sub censura.

GUILHERME LOPES MADDARENA

Delegado de Polícia Federal

DELP/CGCSP

                   DESPACHO
Ciente;
Aprovo os termos exarados pela DELP;

Cientifique-se o interessado;

Arquive-se.

Brasília, 22 de setembro de 2010
ADELAR ANDERLE

Delegado de Polícia Federal

Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada
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